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DEPARTAMENTO 
NACIONAL DE 
INFRAESTRUTURA 
DE TRANSPORTES 

DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES 

CONTRATO N° 00683/2021 

Processo n° 50618.000260/202 1-38 

Unidade Gestora: 393022 - SRE/DNIT/PI 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTACAO DE 
SERVICOS CONTINUADOS DE _ APOIO 
ADMINISTRATIVO, EM CARATER 
SUBSIDIARIO, COM DEDICACAO 
EXCLUSIVA DE MAO DE OBRA E 
FORNECIMENTO DE UNIFORMES QUE 
CELEBRAM ENTRE SI O DEPARTAMENTO 
NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE 
TRANSPORTES POR INTERMEDIO' DA 
SUPERINTENDENCIA REGIONAL NO 
ESTADO DO PIAU{ E A VENEZA SERVICOS 
ADMINISTRATIVOS LTDA. 

O DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES, ente autarquico federal, criado 

pela Lei n° 10.233, de 05/06/2001 ee supervisionado pelo Ministério dos Transportes através 

da SUPERINTENDENCIA REGIONAL NO ESTADO DO PIAU{, inscrita no CNPJ/MF sob 0 n° 

04.892.707/0013-44, com endereco na Av. Joao XXIII, 1316 - Noivos - Teresina/PI - CEP: 64045-000, doravante 

denominada CONTRATANTE, por intermédio do seu Superintendente Regional, Senhor José Ribamar Bastos, 

brasileiro, casado, portador da Carteira de Identidade n° 2@Hp - SSP/PI ce do CPF n° 161.72, c de outro lado a 

VENEZA SERVICOS ADMINISTRATIVOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 11.399.787/0001-22, estabelecida 

a Av. Santos Dumont n° 1267 — Sala 1102 — Aldeota - Fortaleza/CE - CEP 60.150.160, doravante denominada 

CONTRATADA, neste ato representada pelo Senhor Samuel Aragio de Almeida Cavalcante, brasileiro, casado, 

empresario, portador da Carteira de Identidade n° 9@S9 SSPDS/CE e do CPF n° 016Q@20, tendo em vista 
o que consta no Processo n° 50618.000260/2021-38 e em observancia as disposicdes da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 

1993, da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto n° 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto n° 9.507, 

de 21 de setembro de 2018, do Decreto n° 10.183, de 20 de dezembro de 2019 e da Instrug¢ao Normativa SEGES/MP n° 

5, de 26 de maio de 2017, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregéo n° 318/2021-18, 

mediante as clausulas e condi¢6ées a seguir estabelecidas: 

1. CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O presente Contrato tem por objeto a execugao, pela CONTRATADA, de prestagdo de servicos 

continuados de apoio administrativo, em carater subsidiario, com dedicagaéo exclusiva de mao de obra e fornecimento de 

uniformes, a serem prestados nas dependéncias da Superintendéncia Regional do DNIT no Estado do Piaui, em 

Teresina-PI e nas suas Unidades Locais, nas cidades de Picos-PI, Piripiri-PI e Floriano-PI, conforme especificag6des e 

quantitativos estabelecidos no Termo de Referéncia, Anexo I do Edital do Pregéo Eletrénico n° 318/2021-18, com a 

finalidade de atender as necessidades da CONTRATANTE. 

1.2. O objeto deste Termo de Contrato consta de 13 (treze) postos de trabalho, com um empregado cada, nas 

categorias de Secretaria Nivel Médio (10 postos), Secretaria Nivel Superior (1 posto), Almoxarife Nivel Médio (1 posto) 

e Recepcionista Nivel Médio (1 posto). 

1.2.1. Os postos de trabalho estéo assim distribuidos: 07 (sete) secretarias nivel médio, 01 (um) almoxarife nivel 

médio, 01 (um) secretaria nivel superior e 01 (um) recepcionista nivel médio na cidade de Teresina/PI; 01 (um) 
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secretária  nível  médio na  cidade  de  Floriano/PI;  01  (um) secretária  nível  médio  na cidade  de  Picos/PI  e  01 (um)
secretária nível médio na cidade de Piripiri/PI.

1.2.2. Os  empregados  da  CONTRATADA deverão  cumprir  40  (quarenta)  horas  semanais  de  prestação  de
serviços em seus postos de trabalho determinados pela CONTRATANTE sendo 8 (oito) horas diárias de 8:00 às 12:00 e
de 14:00 às 18:00.

1.3. Integram  este  Contrato,  independente  de  sua  transcrição,  o  Edital  de  Licitação,  a  Proposta  da
CONTRATADA e demais elementos constantes do referido processo.

1.4. O presente Contrato regula-se  por  suas  cláusulas  e  pelos preceitos  de direito  público,  aplicando-lhe,
supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos, as disposições de direito privado e, em especial, o Código
Civil – Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, e o Código de Defesa do Consumidor – Lei nº 8.078, de 11 de setembro
de 1990.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR DO CONTRATO

2.1. O valor mensal é 40.953,01 (quarenta mil, novecentos e cinquenta e três reais e um centavo). Sendo assim
a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pela execução do objeto deste Contrato, o valor global de R$ 491.436,12
(quatrocentos e noventa e um mil, quatrocentos e trinta e seis reais e doze centavos).

2.2. Quaisquer  tributos,  encargos,  custos  ou  despesas,  diretos  ou  indiretos,  omitidos  da  proposta  da
CONTRATADA ou incorretamente  cotados,  serão considerados como inclusos nos preços,  não sendo considerados
pleitos  de  acréscimos,  a  esse  ou  a  qualquer  título,  devendo  o  serviço  ser  executado  sem  ônus  adicional  à
CONTRATANTE.

2.3. Caso haja equívoco no dimensionamento dos quantitativos da proposta, a CONTRATADA deverá arcar
com o ônus decorrente, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente não seja satisfatório para o atendimento
ao objeto do Pregão, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 57, § 1º, da Lei nº 8.666/1993 (art. 23 da
Instrução Normativa nº 02/2008-SLTI/MP).

2.4. Os  preços  constantes  da  proposta  anexa  a  este  Contrato  são  de  exclusiva  responsabilidade  da
CONTRATADA, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer
outro pretexto.

2.5. A CONTRATADA é a única responsável pela cotação correta dos encargos tributários na planilha de
custos e  formação de preços.  Portanto,  em caso de erro ou cotação incompatível com o regime tributário a que se
submete, serão adotadas as orientações a seguir:

I - cotação  de  percentual  menor  que  o  adequado:  o  percentual  será  mantido  durante  toda  a
execução contratual;

II - cotação de percentual maior que o adequado: para atender as orientações dos Acórdãos TCU
nº 3.037/2009-Plenário, nº 1.696/2010-2ª Câmara, nº 1.442/2010-2ª Câmara e nº 387/2010-2ª Câmara,
o excesso será suprimido, unilateralmente, da planilha e haverá glosa/dedução, quando do pagamento
ou da repactuação, para fins de total ressarcimento do débito.

2.6. O  valor  acima  é  meramente  estimativo,  de  forma  que  os  pagamentos  devidos  à  CONTRATADA
dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

3.1. A despesa com a execução dos serviços de que trata o objeto correrá à conta de créditos orçamentários
consignados à CONTRATANTE, para o exercício de 2021, sob a seguinte classificação: Programa de Trabalho 173905,
Fonte 0350393003.

3.2. Os valores alocados serão distribuídos na(s) seguinte(s) Natureza(s) de Despesa (ND):

I - R$ 39.469,73 na ND 339037;

II - R$ 1.483,28 na ND 339037;

3.3. A despesa para  os  exercícios subsequentes,  quando for  o  caso,  será  alocada  à  dotação  orçamentária
prevista para atendimento desta finalidade, a ser consignada à CONTRATANTE pela Lei Orçamentária Anual.

4. CLÁUSULA QUARTA – DO EMPENHO DA DESPESA

4.1. Os recursos  necessários  ao atendimento da despesa inerente ao presente Contrato estão regularmente
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inscritos nas Notas de Empenhos abaixo, correspondentes ao exercício em curso:

Nº Empenho Data Valor (R$) Natureza de Despesa (ND)
2021NE000079 27/10/21 39.469,73 339037
2021NE000080 27/10/21 1.483,28 339037

4.2. Será emitida nova nota de empenho para o exercício 2022.

4.3. O crédito orçamentário e o respectivo empenho para atender a parcela da despesa relativa à parte a ser
executada em exercício futuro, serão indicados por meio de termos aditivos ou apostilamentos.

5. CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA

5.1. O prazo de vigência deste  Contrato é de 12 (doze) meses, contados da sua assinatura, tendo início e
vencimento em dias de expediente, com eficácia após a publicação de seu extrato no Diário Oficial da União.

5.2. A critério da CONTRATANTE e com a anuência da CONTRATADA, este Contrato pode ser prorrogado
por iguais e sucessivos períodos, mediante Termo Aditivo, até o limite de 60 (sessenta) meses, desde que comprovada a
vantajosidade para a Administração das condições e dos preços contratados.

5.3. Em  caráter  excepcional,  devidamente  justificado  no  processo  e  mediante  autorização  da  autoridade
superior, o prazo de que trata o item anterior poderá ser prorrogado em até 12 (doze) meses, na forma estabelecida no
art. 57, § 4º, da Lei nº 8.666/93.

5.4. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual, que objetiva a obtenção de preços
e condições mais vantajosas para a Administração, conforme estabelece o art. 57, inciso II, da Lei nº 8.666/93.

5.5. A prorrogação somente poderá ocorrer desde que haja autorização formal da autoridade competente e seja
observado o disposto no Anexo IX da IN SEGES/MP n.º 05/2017, atentando, em especial, para o cumprimento dos
seguintes requisitos: 

5.5.1. Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem natureza continuada;  

5.5.2. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os serviços
tenham sido prestados regularmente;   

5.5.3. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na realização do
serviço;  

5.5.4.  Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso para a Administração;  

5.5.5. Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação;

5.5.6. Seja comprovado que a contratada mantém as condições iniciais de habilitação.

5.6. Quando da prorrogação contratual, a CONTRATANTE:

I - realizará negociação contratual para a redução e/ou eliminação dos custos fixos ou variáveis
não renováveis que já tenham sido amortizados ou pagos no primeiro ano da contratação;

II - a pelo menos 60 (sessenta) dias do término da vigência deste Contrato, a CONTRATANTE
expedirá comunicado à CONTRATADA para que esta manifeste, dentro de 03 (três) dias, contados do
recebimento da consulta, seu interesse na prorrogação do atual Contrato;

III - se  positiva  a  resposta  da  CONTRATADA,  a  CONTRATANTE  providenciará,  no  devido
tempo, o respectivo Termo Aditivo;

IV - esta resposta terá caráter  irretratável  e,  portanto,  a  CONTRATADA dela não poderá,  após
expressa manifestação neste sentido, alegar arrependimento para reformular a sua decisão;

V - eventual  desistência  da  CONTRATADA  após  expressa  manifestação  de  interesse  na
prorrogação contratual ensejará pela CONTRATANTE a devida aplicação de penalidade, nos termos
deste Contrato;

VI - caso a CONTRATADA manifeste, num primeiro momento, por não ter interesse em prorrogar
o Contrato e posteriormente venha a se retratar, demonstrando vontade de prorrogá-lo, fica a critério da
CONTRATANTE,  como  faculdade  e  prerrogativa,  proceder  à  prorrogação  ou  dar  curso  a  novo
processo de licitação.

5.7. A CONTRATANTE não prorrogará o Contrato quando a CONTRATADA tiver sido declarada inidônea
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pela  Administração  Pública,  impedida  de  participar  de  procedimentos  licitatórios  ou  contratar  no  âmbito  da
Administração Pública Federal ou, ainda, suspensa no âmbito da CONTRATANTE, enquanto perdurarem os efeitos.

5.8. A prorrogação do Contrato, quando demonstrada a vantajosidade para a CONTRATANTE, deverá ser
promovida mediante celebração de Termo Aditivo, o qual deverá ser submetido à aprovação da consultoria jurídica.

6. CLÁUSULA SEXTA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO

6.1. Será exigida a prestação de garantia  na presente contratação, conforme regras constantes no item 18
do Termo de Referência, anexo do Edital.

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DA DESCRIÇÃO DETALHADA DOS SERVIÇOS E METODOLOGIAS
DE EXECUÇÃO

7.1. A descrição e metodologia de execução dos serviços constam do Termo de Referência, anexo ao Edital. 

8. CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

8.1. Além das obrigações constantes no item 11 do Termo de Referência,  nas normas e leis pertinentes a
CONTRATADA deverá:

8.1.1. Manter durante o prazo de vigência do Contrato todas as condições de habilitação e qualificação exigidas
na respectiva licitação.

8.1.2. Comunicar  imediatamente,  por  escrito,  à  Contratante,  através  da  Fiscalização  do  Contrato,  qualquer
anormalidade  verificada,  inclusive  de  ordem funcional,  para  que  sejam adotadas  as  providências  de  regularização
necessárias.

8.1.3. Manter-se em situação regular no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF.

8.1.4. Responder  por  quaisquer  perdas  e  danos,  materiais  ou  pessoais,  causados  por  seus  empregados  ou
prepostos aos bens pertencentes ao patrimônio da União ou a terceiros, durante a execução dos serviços, arcando com as
indenizações eventualmente devidas.

8.1.5. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, os serviços contratados. 

8.1.5.1. A CONTRATADA é totalmente responsável pela qualidade dos serviços prestados. 

8.2. Os profissionais indicados pela Contratada deverão cumprir todas as normas gerais a seguir relacionadas,
e ainda as atribuições específicas do serviço contratado:

8.2.1. ser pontual e permanecer no posto de trabalho determinado, ausentando-se apenas quando substituído(a)
por outro(a) profissional ou quando autorizado pelo fiscal, gestor ou chefia imediata;

8.2.2. apresentar-se devidamente uniformizado(a);

8.2.3. cumprir as normas de segurança para acesso às dependências do DNIT/PI;

8.2.4. comunicar ao fiscal, gestor ou chefia imediata qualquer irregularidade verificada;

8.2.5. observar  e cumprir normas de comportamento profissional e técnicas de atendimento ao público;

8.2.6. cumprir as normas internas do DNIT/PI;

8.2.7. zelar  pela  preservação  do  patrimônio  do  DNIT/PI  sob  sua  responsabilidade,  mantendo  a  higiene,  a
organização e a aparência do local de trabalho, solicitando a devida manutenção, quando necessário;

8.2.8. assumir o posto com todos os acessórios necessários para o bom desempenho do trabalho;

8.2.9. receber/passar o serviço, ao assumir/deixar o posto, relatando todas as situações encontradas, bem como
as ordens e orientações recebidas;

8.2.10. guardar sigilo de assuntos dos quais venha a ter conhecimento em virtude do serviço;

8.2.11. buscar orientação com seu superior, em caso de dificuldades no desempenho das atividades, repassando-
lhe o problema;

8.2.12. adotar todas as providências ao seu alcance para sanar irregularidades ou agir em casos emergenciais;

8.2.13. levar ao conhecimento do superior, imediatamente, qualquer informação considerada importante;

8.2.14. ocorrendo  desaparecimento  de  material,  comunicar  o  fato  imediatamente  ao  superior,  lavrando
posteriormente a ocorrência por escrito;
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8.2.15. promover  o  recolhimento  de  objetos  e/ou  valores  encontrados  nas  dependências  do  DNIT/PI,
providenciando para que sejam encaminhados à segurança ou ao seu superior;

8.2.16. evitar tratar de assuntos particulares ou que não tenham afinidade com o serviço desempenhado, durante o
horário de trabalho, a fim de evitar o comprometimento e interrupções desnecessárias no atendimento;

8.2.17. evitar confrontos com servidores, outros prestadores de serviço e visitantes do DNIT/PI;

8.2.18. tratar a todos com urbanidade;

8.2.19. agir com bom senso;

8.2.20. ter responsabilidade, manter discrição e evitar problemas de relacionamento com demais funcionários e
servidores do órgão;

8.2.21. ter interesse agilidade, organização, educação, paciência e respeito mútuo, sendo capaz de comunicar-se
com fluência, desenvoltura e cordialidade;

8.2.22. não abordar autoridades ou servidores para tratar  de assuntos particulares,  de serviço ou atinentes ao
contrato, exceto se for membro da equipe de fiscalização; e

8.2.23. não participar, no âmbito do DNIT/PI, de grupos de manifestações ou reivindicações, evitando espalhar
boatos ou tecer comentários desairosos ou desrespeitosos relativos a outras pessoas.

9. CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

9.1. A contratante deverá cumprir as obrigações previstas no Termo de Referência e Edital desta contratação.

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

10.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do Contrato consistem na verificação da conformidade
da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários,  de forma a assegurar o perfeito cumprimento do
Contrato, devendo ser exercido pelo Gestor e pelo Agente Fiscalizador do Contrato, na forma do art. 67 da Lei  nº
8.666/1993, do art. 6º do Decreto nº 2.271/1997 e da Instrução Normativa nº 02/2008-SLTI/MP, no que couber.

10.2. A gestão do presente Contrato será de responsabilidade da SELOG/CAF/SRE/DNIT.

10.3. As  decisões  e  providências  que  ultrapassarem  a  competência  do  Agente  Fiscalizador  deverão  ser
solicitadas ao Gestor, em tempo hábil, para adoção das medidas convenientes.

10.4. A comunicação entre a Gestão e/ou Fiscalização Contratual e a CONTRATADA será por meio escrito,
sempre que se entender necessário o registro de ocorrência relacionada com a execução da contratação.

10.5. Ao Gestor  e  Agente  Fiscalizador  do Contrato designados pela CONTRATANTE caberá  o ateste  das
faturas dos serviços prestados, desde que cumpridas as exigências estabelecidas no Contrato e no Edital de licitação e
seus anexos.

10.6. O  gestor  e  Agente  Fiscalizador  do  Contrato  podem  sustar  qualquer  trabalho/entrega  que  esteja  em
desacordo com o especificado, sempre que essa medida se tornar necessária.

10.7. A análise da documentação fiscal, trabalhista e previdenciária caberá ao gestor ou ao fiscal do Contrato.

10.8. A fiscalização dos contratos, no que se refere ao cumprimento das obrigações trabalhistas será realizada
com base em critérios estatísticos, levando-se em consideração falhas que impactem o Contrato como um todo e não
apenas erros e falhas eventuais no pagamento de alguma vantagem a um determinado empregado (art. 31,  § 3º,  da
Instrução Normativa nº 02/2008-SLTI/MP).

10.9. Para  a  efetiva  gestão  e  fiscalização  contratual,  a  CONTRATADA  deverá  apresentar  os  seguintes
documentos:

I - no  primeiro  mês  da  prestação  dos  serviços,  e  sempre  que  houver  admissão  de  novos
empregados:

a) relação dos empregados, contendo nome completo, cargo ou função, horário do posto de trabalho,
números da carteira de identidade (RG) e da inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF);

b) Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) dos empregados admitidos devidamente assinada
pela contratada; e

c) exames médicos admissionais dos empregados da contratada que prestarão os serviços;
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II - quando solicitado pela Administração, de quaisquer dos seguintes documentos:

a) extrato  da  conta  do  INSS  e  do  FGTS  de  qualquer  empregado,  a  critério  da  Administração
contratante;

b) cópia da folha de pagamento analítica de qualquer mês da prestação dos serviços, em que conste
como tomador o órgão ou entidade contratante;

c) cópia dos contracheques dos empregados relativos a qualquer mês da prestação dos serviços ou,
ainda, quando necessário, cópia de recibos de depósitos bancários; e

d) comprovantes  de  entrega  de  benefícios  suplementares  (vale-transporte,  vale  alimentação,  entre
outros),  a  que  estiver  obrigada  por  força  de  lei  ou de  convenção ou  acordo  coletivo de trabalho,
relativos a qualquer mês da prestação dos serviços e de qualquer empregado.

III - quando da extinção ou rescisão do Contrato, após o último mês de prestação dos serviços, no
prazo definido no Contrato:

a) termos de rescisão dos contratos de trabalho dos empregados prestadores de serviço, devidamente
homologados, quando exigível pelo sindicato da categoria;

b) guias de recolhimento da contribuição previdenciária e do FGTS, referentes às rescisões contratuais;

c) extratos dos depósitos efetuados nas contas vinculadas individuais do FGTS de cada empregado
dispensado; e

d) exames médicos demissionais dos empregados dispensados.

10.10. A Administração deverá analisar a documentação solicitada no subitem “d” do item anterior no prazo de
30 (trinta) dias após o recebimento dos documentos, prorrogáveis por mais 30 (trinta) dias, justificadamente.

10.11. Os documentos necessários à comprovação do cumprimento das obrigações sociais trabalhistas exigidos
poderão ser apresentados em original ou por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por
servidor da Administração.

10.12. Quando do encerramento do Contrato, até que a contratada comprove o pagamento das verbas rescisórias
ou que os empregados tenham sido realocados em outra atividade de prestação de serviços, sem que ocorra a interrupção
do Contrato de trabalho, a CONTRATANTE reterá a garantia prestada e os valores das faturas correspondentes a 1 (um)
mês de serviço, podendo utilizá-los para o pagamento direto aos trabalhadores no caso de a CONTRATADA não efetuar
os pagamentos em até 2 (dois) meses do encerramento da vigência contratual.

10.13. Caberá também ao Gestor ou Agente Fiscalizador do Contrato:

I - comunicar ao Ministério da Previdência Social e à Receita Federal do Brasil (RFB) qualquer
irregularidade no recolhimento das contribuições previdenciárias.

II - comunicar  ao  Ministério  do  Trabalho  e  Emprego  (MTE)  qualquer  irregularidade  no
recolhimento do FGTS dos trabalhadores terceirizados.

10.14. O descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não manutenção das condições de habilitação pelo
contratado poderá dar ensejo à rescisão contratual, sem prejuízo das demais sanções.

10.15. A Administração poderá conceder um prazo para que a contratada regularize suas obrigações trabalhistas
ou suas condições de habilitação, sob pena de rescisão contratual, quando não identificar má-fé ou a incapacidade da
empresa de corrigir a situação.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA –  DO PAGAMENTO

11.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes encontram-se definidos
no Termo de Referência e no Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017. 

11.2. O pagamento fica condicionado à satisfação de todas  as  condições  estabelecidas  neste  contrato e  da
comprovação de regularidade para com os encargos previdenciários, trabalhistas e fiscais;

11.3. Os  valores  destinados  ao  pagamento  das  férias,  décimo  terceiro  salário  e  verbas  rescisórias  dos
empregados da contratada que participarem da execução dos serviços contratados serão depositados pela contratante em
conta vinculada específica, aberta em nome da contratada e com movimentação autorizada pela contratante.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – REAJUSTAMENTO DE PREÇOS EM SENTIDO AMPLO
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12.1. As regras acerca do reajustamento de preços em sentido amplo do valor contratual (reajuste em sentido
estrito e/ou repactuação) são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo deste Contrato. 

12.2. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na proposta inicial, exceto
quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, sentença normativa, acordo coletivo ou convenção
coletiva.

13. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

13.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência e Edital.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA RESCISÃO

14.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

14.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do art. 78
da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das
sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

14.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993.

14.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados e precedidos de autorização da autoridade
competente, assegurando-se à CONTRATADA o direito ao contraditório, bem como à prévia e ampla defesa. 

14.3. A  CONTRATADA  reconhece  os  direitos  da  CONTRATANTE  em  caso  de  rescisão  administrativa
prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

14.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

14.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

14.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

14.4.3. Indenizações e multas. 

14.5. O não pagamento dos salários e das verbas trabalhistas, e o não recolhimento das contribuições sociais,
previdenciárias  e  para  com  o  FGTS  poderá  dar  ensejo  à  rescisão  do  contrato  por  ato  unilateral  e  escrito
da CONTRATANTE e à aplicação das penalidades cabíveis (art. 8º, inciso IV, do Decreto n.º 9.507, de 2018).

14.6. Quando da  rescisão,  o  fiscal  administrativo  deverá  verificar  o  pagamento  pela  CONTRATADA das
verbas  rescisórias  ou  os  documentos  que  comprovem que  os  empregados  serão  realocados  em outra  atividade  de
prestação de serviços, sem que ocorra a interrupção do contrato de trabalho (art. 64 a 66 da IN SEGES/MP n.º 05/2017).

14.7. Até que a CONTRATADA comprove o disposto no item anterior, a CONTRATANTE reterá:

14.7.1. a  garantia  contratual,  prestada  com  cobertura  para  os  casos  de  descumprimento  das  obrigações  de
natureza trabalhista e previdenciária pela CONTRATADA, que será executada para reembolso dos prejuízos sofridos
pela Administração, nos termos da legislação que rege a matéria; e

14.7.2. os valores das Notas fiscais ou Faturas correspondentes em valor proporcional ao inadimplemento, até
que a situação seja regularizada.

14.8. Na hipótese do subitem anterior, não havendo quitação das obrigações por parte da CONTRATADA no
prazo de quinze dias, a CONTRATANTE poderá efetuar o pagamento das obrigações diretamente aos empregados da
CONTRATADA que tenham participado da execução dos serviços objeto do contrato.

14.9. O CONTRATANTE poderá ainda:

14.9.1. nos casos de obrigação de pagamento de multa pela CONTRATADA, reter  a garantia  prestada a ser
executada, conforme legislação que rege a matéria; e 11.9.2. nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de
prejuízos causados à Administração, nos termos do inciso IV do art. 80 da Lei n.º 8.666, de 1993, reter os eventuais
créditos existentes em favor da CONTRATADA decorrentes do contrato.

14.10. O contrato poderá ser rescindido no caso de se constatar a ocorrência da vedação estabelecida no art. 5º
do Decreto n.º 9.507, de 2018.

15. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA CONTA-DEPÓSITO VINCULADA PARA A QUITAÇÃO
DAS OBRIGAÇÕES TRABALHISTA

15.1. Os valores para o pagamento das férias, 13º salário e rescisão contratual dos trabalhadores da contratada
serão depositados pela Administração em conta vinculada específica, conforme o disposto no anexo XII da Instrução
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Normativa SEGES/MP nº 5, de 2017, os quais somente serão liberados para o pagamento direto dessas verbas aos
trabalhadores, nas condições estabelecidas no item 1.5 do anexo VII-B da referida norma.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - ALTERAÇÕES

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993, bem como
do ANEXO X da IN/SEGES/MP nº 05, de 2017.

16.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

16.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DOS CASOS OMISSOS

17.1. Os casos omissos  serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as  disposições  contidas  na Lei  nº
8.666,  de  1993,  na  Lei  nº  10.520,  de  2002  e  demais  normas  federais  aplicáveis  e,  subsidiariamente,  segundo  as
disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos
contratos.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – VEDAÇÕES

18.1.  vedado à CONTRATADA:

18.1.1. caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

18.1.2. interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE,
salvo nos casos previstos em lei.

19. CLÁUSULA DÉCIMA  NONA– DA PUBLICAÇÃO

19.1. A publicação do presente Contrato deverá ser providenciada, em extrato no Diário Oficial da União, até o
5º (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo máximo de até 20 (vinte) dias, na forma
prevista no parágrafo único do art. 61 da Lei nº 8.666/1993.

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA – DO FORO

20.1. Fica eleito o foro da Seção Judiciária da Justiça Federal de Teresina/PI para dirimir quaisquer questões
oriundas do presente Contrato, com exclusão de qualquer outro.

E,  para  firmeza  e  prova  de  assim  haverem,  entre  si,  ajustado  e  acordado,  após  ter  sido  lido  juntamente  com
seus anexos, o presente Contrato é assinado eletronicamente pelas partes.

                                                                                                                            José Ribamar Bastos

                                                                                                 Superintendente Regional do DNIT no Estado do Piauí

                                                                                                                        ( assinado eletronicamente)

                                                                                                               Samuel Aragão de Almeida Cavalcante

                                                                                        Representante da Empresa  Veneza Serviços Administrativos
ltda

                                                                                                                          (assinado eletronicamente)
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Documento assinado eletronicamente por José Ribamar Bastos, Superintendente Regional no Estado do Piauí, em
30/11/2021, às 19:45, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Samuel Aragão de Almeida Cavalcante, Usuário Externo, em
02/12/2021, às 15:12, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenƟcidade deste documento pode ser conferida no site hƩps://sei.dnit.gov.br
/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 9671350 e o código CRC 14FF0A34.

Referência: Processo nº 50618.000260/2021-38 SEI nº 9671350

Av. João XXIII, 1.316
CEP 64.045-000
Teresina/PI |
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